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t EXCELENTÍSSIMOSENHOR DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA

COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB
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MARIADOCARMOBANDEIRAALVES,brasileira,viúva,pensionista,portadorada.:
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céduladeidentidadesobn°1.202.238-SSP/PB,edoCPFn°436.431.244-49,residenteâât
e domiciliada na Rua Tabelião José Ramalho, 1375, Cabo Branco, João Pessoa - PB,""'

devidamente constituído por seu advogado e procurador, conforme instrumento

procuratório em anexo (doc. 01), com escritório profissional situado na Av. João Machado,

. 553,sa|a404,Edif.PlazaCenter,Centro,nestaCapital,onderecebemintimações
judiciais, vem, perante Vossa Excelência, propor a presente

AÇÃO DE USUCAPIÃO

amparadapelaConstituiçãoFederalepeloCódigoCivilde1916,noseuartigo55%,:
artigo2028,doAtualCódigoCivil,pelasrazõesdefatoedireitoadianteexpendidas: /
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1- PRELIMINARMENTE

1.1 - DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Inicialmente, afirma que não possui condições de arcar com as custas

processuais e honorários advocatícios sem prejuizo do sustento próprio bem como o de

sua família, razão pela qual faz jus ao benefício da gratuidade da justiça, nos termos da

Lei n° 1.060/50, consoante declaração em apenso (doc. 02), de logo indicando o

advogado abaixo assinado na condição de seu patrono.

1.2- DA PRIORIDADE PROCESSUAL

Requer que seja concedida PRIORIDADE NA TRAMITAÇÃO DESTE

PROCESSO, tendo em vista, que o requerente nasceu em 16/07/1932, conforme se

depreende de sua documentação acostada nesta peça vestibular (doc. 03), que

considerando o disposto no § 1°, do artigo 71 da Lei n° 10.741/2003, tem direito à

obtenção dessa garantia, senão vejamos:

"Art. 71. É assegurada prioridade na tramitação dos

processos e procedimentos e na execução dos atos e

diligências judiciais em que figure como parte ou

O intervenientepessoacomidadeigualousuperiora60
(sessenta) anos, em qualquer instância.

§ 19 O interessado na obtenção da prioridade a que

alude este artigo, fazendo prova de sua idade,

requererá o benefício à autoridade judiciária

competente para decidir o feito, que determinará as

providências a serem cumpridas, anotando-se essa

circunstância em local visível nos autos do processo." (gn)

i
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2 - DOS FATOS

A requerente é viúva, do Sr. Pedro Alves de Souza, falecido em O1 de

novembro de 1985, consoante certidão de óbito em apenso (doc. O4), de cuja união

advieram os filhos: Carlos Alberto Alves, nascido em 15 de março de 1952 (doc. 05);

Lucia de Fatima Bandeira Alves, nascida em 20 de outubro de 1953 (doc. O6); Pedro

Alves Junior, nascido em 08 de junho de 1955 (doc. O7); Antonio Marcelo Bandeira Alves.

nascido em 23 de maio de 1957 (doc. O8); Walter Luiz Bandeira Alves, nascido em 18 de

“ fevereirode1961(doc.O9);MarconeBandeiraAlves,nascidoemO4dejaneirode1963
(doc. 10), tendo bens aquestos a serem partilhados.

Com efeito, os herdeiros ao fazerem o levantamento dos bens dos

herdeiros, puderam constatar que o lote de terreno n° 14, da Quadra 113, do Loteamento

Cidade Recreio do Cabo Branco, não estava registrado em nome de seu genitor, ao

receberem a certidão de Registro do Cartório Eunápio Torres (doc. 11), uma vez que a

página onde informara quem terem comprado o imóvel está Deteriorada, não sendo

possível prestar as informações devidas.

Cumpre destacar, primeiramente, que os Incorporadores do citado

Terreno Sr. Paulo Miranda D'O|iveira e sua esposa Maria de Lourdes Miranda, realmente

alienaram o imóvel à Requerente e ao seu esposo falecido, Sr. Pedro Alves de Souza,

tendo efetuado a devida escritura e registro junto ao Cartório Eunápio Torres, embora

esteja atualmente, deteriorada a parte da escritura e do registro onde consta essa

informação, afirmação que se pode extrair da certidão do aludido cartório (doc. 11), que o

terreno n° 14, da Quadra 113, do Loteamento Cidade Recreio Cabo Branco fora vendido e

não se encontra mais registrado em nome dos incorporadores, consoante reprodução

abaixo:

“.... .. que o Lote de terreno n° 14 da Quadra 113 do Loteamento Cidade

Recreio Cabo Branco, não encontra-se registrado em nome do incorporador do

LoteamentooSr.PAULOMIRANDAD'OLIVEIRAesuamulherMARIADELOURD
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MIRANDA, tendo sido vendido e registrado no Livro 3-C as folhas 265, cuja página

encontra-se DETERIORADA, impossibilitandoassim o fornecimentoda Certidão, dou fé."

(gn)

É de bom alvitre asseverar que existe petiçãoem apenso, do advogado

do Espólio de Paulo Miranda D'OIiveiram representado por sua inventariante, Sra.Jacy

MirandaCavalcanti Arruda, atravpes da qual informaque o imóvel pertence a peticionária

Maria do Carmo Bandeira Alves e sua esposo já falecido, tendo ocorrido a escritura e

registro,masque cujapáginase encontradeteriorada,corroborandocoma afirmaçãodo

Cartório Eunápio Torres. (doc. 14).

lmpende ressaltar também que desde a declaração de Imposto de

Renda do Exercício de 1980, Ano-base 1979, (doc. 13) do falecido Pedro Alves de Souza,

encontrada pela esposa e pelos filhos, consta na parte da declaração de bens, descrita

aquisiçãono ano de 1960, do terrenosituadono Alto do Cabo Branco, no Bairrode

Tambaú, nesta Cidade, ao Sr. Paulo Miranda.

lnsta observar que a peticionária ajuizou ação de

retificação/restauraçãode registropúblicojuntoa Varade FeitosEspeciaisdesta
Comarca, tombada sob o n° novo O086486-88.2012.815.2001 (número antigo:

200.2012.086.486-9),mas que foi julgada extinta sem resolução do mérito, posto que

considerou aquele Juízo que a ação cabível para solução da questão em comento era a

ação de usucapião a ser ajuizada em uma das varas cíveis, conforme segue cópia do

processo com a aludida sentença em apenso (doc. 15).

Cumpre destacar que junto a Prefeitura Municipal de João Pessoa,

constacomo proprietáriado imóvel, objetodesta ação, a autora Maria do Carmo Bandeira

Alves, consoantese comprova pelo comprovantede ficha cadastral - Inscrição do Imóvel

n° 106.226-3 e pela certidão negativa de débitos municipais, todos, emitidos pela

Prefeitura de João Pessoa.
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Ademais, junta a peticionária, certidão do Cartório Eunápio Torres,

onde consta os limítrofes do terreno, objeto desta ação, bem como os confinantes,

conforme cópias em apenso (doc. 16 a 17).

Diante da impossibilidade de comprovação do registro do lote de

terreno em nome do falecido Pedro Alves de Souza e de sua esposa, ora requerente,

Maria do Carmo Bandeira Alves, não resta outra alternativa senão bater as portas do

judiciáriopara ver salvaguardado o direitoda requerentee dos herdeirosdo falecido.

3 - DO DIREITO

A presente demanda rege-se pelo Código Civil de 1916 visto que o

Código Civil atual, de 2002, regulou a questão em seu artigo 2.028:

"Art. 2.028. Serão os da le¡ anterior os prazos, quando

reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada

em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo

estabelecido na lei revogada."

Tendo em vista que o Código Civil de 2002 entrou em vigor em 2003

e a autora tem a posse do imóvel desde 1954, ou seja, passaram-se quarenta e nove

anos até a entrada em vigor do novo Código.

Assim, tendo transcorrido totalmente, logo mais da metade, o tempo

estabelecido na Iei revogada, vinte anos, aplicar-se-á o Código de 1916.

A pretensão da requerente encontra amparo na Constituição Federal

de 1988, no inciso XXII do artigo 5°, que dispõe: “é garantido o direito de propriedade". No

mesmo diploma legal, especificamente no artigo ° inciso XXIII, tem-se disposto que "a

propriedade atenderá sua função social".

/
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A propositurada presente ação é juridicamente possível, vez que o

direitoda Requerenteestátuteiadonoartigo550do CódigoCivilde 1916:

"Art. 550. Aquele que, por 20 (vinte) anos, sem

interrupção,nemoposição,possuircomoseu umimóvel,

adquirir-lhe-á o domínio, independentementede título de

boa fé que, em tal caso, se presume, podendo requerer

ao juiz que assim o declare por sentença, a qual lhe

servirá de títulopara transcriçãono Registro de Imóveis.”

. Observa-sequea requerentecumpreosrequisitosexigidospelo
artigosupracitado,hajavistaquedetéma possemansa,pacíficae ininterruptadoreferido

terreno, pelo lapso temporal exigido em Lei.

Nesse sentido tem decidido o Tribunal de Justiça de Santa Catarina:

APELAÇÃO CIVEL. AÇÃO DE USUCAP/ÃO
EXTRAORDINÁRIA. POSSE VINTENÁRIA. ANIMUS

DOMINI.AUSÊNCIADE OPOSIÇÃO.REQUISITOSDO

ARTIGO 550 DO CÓDIGO CIVIL DE 1916

PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO

DESPROVIDO.

. Aaçãodeusucapiãoextraordinária,previstanoartigo550
do antigo Código Civil, tem como requisitoso exercício da

posse sem oposição e com animus domini, e o decurso

de tempo de 20 (vinte) anos, sem necessidade de

apresentação de justo título e boa-fé, os quais passam a

ser presumidos. (Apelação Cível 2010.082500-1, Terceira

Câmara de Direito Civil, Relator: Fernando Carioni,

Julgado em: 26/05/11)
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Acerca do assunto, Maria Helena Diniz dispõe:

A usucapião é um modo de aquisição da propriedade, pela posse prolongada da coisa

com a observância dos requisitos legais. (...) A usucapião tem por fundamento a

consolidaçãoda propriedade, dandojuridicidade a uma situação de fato: a posse unidaao

tempo. (...) O fundamento desse instituto é garantir a estabilidade e segurança da

propriedade, fixando um prazo, além do qual não se podem mais levantar dúvidas ou

contestaçõesa respeito e sanar a ausência de título do possuidor, bem como os vícios

intrínsecos do titulo que esse mesmo possuidor, por ventura, tiver. (...) (DINIZ, Maria

Helena, 2002, p. 144 e 146).

Dessa feita, sob os fatos e fundamentos supramencionados,

possível é o pedido da autora, mormente porque possui o imóvel por todo esse tempo

sem oposição de quem quer que seja, estando o IPTU em nome da requerente, tendo a

Prefeitura Municipal de João Pessoa emitido uma Certidão de limites do terreno, objeto

desta ação, consoante doc. 14 em anexo.

4 - DOS PEDIDOS

Ante o exposto, requer:

a) A citação dos confrontantes/confinantes, ora réus, conforme

endereços constantes das Certidões do Cartório Eunápio Torres (doc. 15/17); e, por

edital, de eventuais terceiros interessados, para que, querendo, contestem a presente

ação, observado o prazo do artigo 232, inciso Ill, consoante artigo 942, ambos do Código

de Processo Civil;

b) A intimação dos representantes da Fazenda Pública da

União, do Estado e do Município para manifestarem inte s e na causa, de acordo com o

disposto no artigo 943 do Código de Processo Civil;

Í
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c) A intimação do Ministério Público, consoante os artigos 944 e

82, ambos do Código de Processo Civil;

d) A produção de todos os meios de prova em direito admitidos,

em especial documental e testemunhal;

e) A procedência do pedido formulado, para que seja declarado

o dominio do imóvel usucapindo, localizado na Rua José Menezes Cavalcanti, Lote 14,

Quadra 113, Bairro Portal do Sol (Loteamento Cidade Recreio Cabo Branco), nesta

Capital, CEP 58046-511, inscrito na Prefeitura Municipal de João Pessoa sob o n°

106226-3, em favor da requerente, com a expedição de mandado ao Cartório de Registro

de imóveis para que efetue a matricula e registro do imóvel em questão em nome da

requerente Maria do Carma Bandeira Alves e seu esposo Pedro Alves da Silva;

f) A concessão do benefício da assistência judiciária, nos

termos da Lei 1.060/50, vez que a requerente não possui condição de arcar com as

despesas processuais e honorários advocatícios sem prejuizo do sustento próprio.

Dá-se à causa o valor de R$ 724,00 (setecentos vinte quatro reais),

para efeitos meramente fiscais.

João Pessoa, 07 de março de 2014.

Nestes termos,

Pede deferimento.
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PROCURAÇÃO

Ad judicía et extra e ad negocia pa_ (o

Outorgante: MARIA DO CARMO BANDEIRA ALVES, brasileira, viúva,
pensionista,portadorada cédulade identidadesob n° 1.202.238 - SSP/PB, e do
CPF n° 436.431.244-49, residente e domiciliada na Rua Tabelião .José Ramalho.
1375, Cabo Branco, João Pessoa - PB.

outorgados: Os bacharéisFÁBIODE MORAISVILLAR, LUCAS MARQUES
LEITE, DIMITRI CHAVES GOMES LUNA e DIRCILENE DE SOUZA QUEIROZ,
brasileiros, inscritos na OAB-PB sob os n°s. 9.730, 13.456, 13.834 e 15.706,
respectivamente,com endereçoprofissionalsituadona Av. João Machado,553,

. Sala404,Centro,EmpresarialPlazaCenter,JoãoPessoa-PB,telefones:8881-9527, e-mail: fabiovillar75@hotmaiI.com

PODERES : Amplos,totaise especiaispoderes,como concursodas Cláusulas
adjudicia et extra e ad negocia, a fim de em Juízo ou fora dele, defenderos
interessesdo Outcrgante,podendo,para tanto,formularpedidos,ajuizarações,
impetrar mandado de segurança, assinar petições e intimações, apresentar
recursos nos Tribunais competentes e acompanha-los até decisão final,
conferindo poderes especiais para peticionar em qualquer órgão da
AdministraçãoPública, autarquias,empresaspúblicase empresasde economia
mista, a nivel federal, estadual ou municipal, podendo ainda confessar, transigir,
firmarcompromissosou acordos,recebere dar quitação,receber citaçãoinicial,
renunciaraodireitosobrequesefundaa Ação,levantarprecatório,alvará.sacar
o crédito referente ao valor devido pelo INSS depositado em poupança ou conta
na Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil ou qualquer outra instituição
bancária ou financeira, levantar a quantia prevista em contrato, referente a
honorários, ficando ressalvado que os mesmos são devidos, em caso de

. desistênciaouacordoporpartedooraOutcrgante,semexpressaconcordância
dosOutorgados,enfimpraticartodosos atosnecessáriosao fiel cumprimentodo
presentemandato,de caráterirrevogável,e acompanha-loaté o seufinal, em
conjuntoou separadamente,inclusivesubstabelecer,com ou sem reserva de
poderes.

João Pessoa-PB, 21 de maio de 2012.

'l~-7 r*760.")7;Ôan'Êt/941/52c/Lvcvuurrífti, 0ir “é «là
MARIA DO CARMO BANDEIRA ALVES

OUTORGANTE
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DECLARA ÇÂ0

MARIA DO CARMO BANDEIRA ALVES, brasileira.

viúva,pensionista,portadoradacédulade identidadesobn° 1.202.238-
SSP/PB,e do CPF n° 436.431.244-49,residentee domiciliadana Rua
TabeliãoJosé Ramalho, 1375, Cabo Branco, João Pessoa - PB, declaro
nostermosdoartigo1° daLein°7.115, de29deagostode1983(DISPOE
SOBRE PROVA DOCUMENTAL), para fins de obtenção da Justiça
Gratuita,juntoà JustiçaEstadual,JuizadosEspeciais,quesoupobreno
sentidojurídicodotermoe quetal situaçãoeconômicanãomepermite
pagaras custasjudiciais,honoráriosadvocatíciose demaisdespesas
processuais.

Joào Pessoa-PB, 21 de maio de 2012.

gr/ÉixriwÓ:-Étuimic@mudaramiijtáv.
MARIA DO CARMO BANDEIRA ALVES

DECLARANTE
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VFolha: 1PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA . k/

SECRETARU\DEPLANEJAMENTO Uwqm:Fmmmma'//ffData/Hora: 16/03/2012 1120621

FICHA CADASTRAL

Inscrição: 106226-3 Benefício IPTU: NãoIsento(Sem Benefício) Data Início

VSituação:Ativo BenefícioTCR:NãoIncidência(ServiçodeColetaIndisponíveDataFim: DD":
IDENTIFICAÇÃODOIMÓVEL

ÍLoc.Cart.Atual FaceLoc.Can.Anterior Loteamento QuadraLot. LoteLot. Tipo CEP I
' ¡546.070.00I4.0000.0001 22.209.0155.0000.000039CIDADERECRIEIO 2 TERRITOR58.046-
ÉâLogradouro

E5624RUA JOSÉMENEZESCAVALCANTI ' ?ã:
!Núm.Prédio ApILoISalCv/QdBloco Bairro ' '
í 1.0014 00113 017 PORTALDOSOL

IDENTIFICAÇÃO DO PROPRIETÁRIO

!Tipo CNPJ/CPF RG.NÚMEROUF
Í1 436.431.244-49

: 'NomedoProprIetárIoouDetentordoImóvel
.MARIA DO CARMO BANDEIRA ALVES

¡LogradouroParaCorrespondência
1995 JOSE RAMALHO LEITE 1 Ç

Núm. Prédio ApILoISaICv/Qd Bloco Balrro CEP

1375 00301 012 CABO BRANCO 58.045-230

CARACTERÍSTICAS no LOTE

¡Patrlmonlo Situação do Lote na Quadra Topografia Podologia Frentes
;OI PRIVADO 02 ESQUINA 01 PLANO 02 ARENOSO 02 DUAS

,Ocupação do Terreno Limites/Frente Limites/Laterais Calçada pl Pedestre Es. -cion. Calçada Árvore Poste

[99 SEMOCUPAGAO 01 SEM 01 SEM O1SEMCALÇADA SEM 02 NAO 02NAO

CARACTERÍSTICASDAEDIFICAÇÃO

ÍsituaçáoRelativaaoLote ClasslficaçãoArquitetónica Conservação Elevação

:Piso RevostimontoInterno RevestimentoExterno Esquadrias
E
!Vidros Fórro Cobertura Instal. Elétrica Instal. Sanitária

ITeIefone Elevador N°daPV N°dePVdoEdif. N°UnId.Lote Jardim Piscina Garagem Sauna
SEM 1 SEM|

1 N°Resid. UsodoSoIo
90101 VAZIOS URBANOS

Macrozona Zona

ZONA NAO ADENSAVEL

ZONA RESIDENCIAL 3

Salãode Festa Lig. Água

m 'ÕÀIÇEÚLÓDEATH-EAS.-

ITestadaReal: 14,00Profundidade: 40.00 TestadaFictIcIaLote: 16 ÁreaTotalTerreno: 560.00
I

;Área Edlflcada da Unid. : Área Total Edifícada:

!AreadaUnldade: 560.00
HABITE-SEIREGISTRO

-N° Processo Data Processo N° HabIte-se Data HabIta-se

' / /

VALORES IPTU/TCR

;ValorPGVTerr.: 1.134,24Padrão: ValordoLogra.:70,89!rcRAnuaho_oo
;ValorPGVEdif.: 0,00 ValorUnitário: iFt.DisL:2.0340 Ft.Util.: 7,2403
Valor PGV Total: 1.134.24X Alíquota: 1.50 *as= Valor do IPTU: 17.01 5Uso Solo: TERRENOS Perio.: 0.0000

I

“sançãopru¡ semBeneiiçipH Núm.-WW HW _w Engo_ IsençãoTCR: Serviçode
ioaseavaçaes
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l g TextodemsponsàilklatkdoCaiana
¡ IPTU-lmpoatnPndhloTas-Ilan#UltanoI2012
| msmçagaqua); «osmooouoooooooIrsaiçaode *(36225-3

. g Irscriçàoamena; n2o9.o155.oooo.o
¡ Endereçocbimóvel: RUAJOSEM8415 CAVALCANTI.NÀ'LOOH
| BalnuICEP: PORTALDOSOL l 58046511

ã Usodosolo: 90101 Total_Exerddoz 25.39
| Allquola; 1.50 ÉS Unica: 21.58
¡ ValorVenal: 1209.55 valaPamela: 0.00
| ValorIPTU: 23.39 Observação:
l Valor PP: 2.00

à Proprietário:MARIADOCARMOBANDEIRAALVES
| \ : : í Z : É : Z : : É 1 : : í 1 É : : : : à j _g-g- _-yy:: _-1
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. Data:27/o4/2o;2%'

Hora: 10:55

CERTIDÃ?DNEGATIVADEDEBÍTOSMUNICIPMSRELATNAAIMÃWIELDÉIERMINADOl

NúmerodaCertidão N°daControledeAutenticação

20121017634 526.518.484.605

mermncncko oo nuóvm.

InscriçãodoImóvel LocalizaçãoCart.Atual Face LocalimçãoCart.Anterior SituaçãodoImóvel
1062264 460700014000000!) 1 2220901 550000000

Logradouro NúmeroApt/SalBloco Complemento
RUA JOSÉ MENEZESCAVALCANTI Loo14 00113

Bairro Loteamento cep
PORTAL DO SOL 58046511

RessdvwoomtümdeaFaaamaHmGmMnqáà-upwmawamásqmrdhüasmnñaunasa .ñcaoertiñmdoqueatáa
presentadata. nãoconstamem nomedo requerenteacimaquellfocadopendênciasrelativasàs receitasmuntolpats,Inclusivaas de natureza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

OBSERVAÇÕES

Estacertidãoevalidapor60(sessenta)dias,contenhaoartigo138.51°,daLe¡Complementarn°53,de23dedeaermmde2008(CódigoTributário
Municipal).

Aaceitaçãodestacertidãoestácondicionadaà inexistênciadeemendasourasuras,bemcomoàverificaçãodesuaautenticidadenaInternet.no
endereço hnpzllwww.joaopssoa.pb.gov.br.
certidão emitidagratuitamenteem 27/04/2012105522

1/1

E

eq
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUÍZ DE D|REITO DA
VARA DE FEITOS ESPECIAIS DA CAPITAL.

Processo n.° 200.2012.086.486.9

,cata-lám» 8264012. 81-15221901
Retificação de registro de imóvel
Autora : MARIA DO CARMO BANDEIRA ALVES

ESPÓLIO DE PAULO MIRANDA D'OLIVEIRA, por sua

inventariante,Jacy MirandaCavalcantide Arruda, já qualificadonos
autos epigrafados, por seu advogado, no final assinado, corn
escritório na Rua Desembargador José Peregrino, 65, Centro,
Capital,tendosidocitado,pormedidadecoerênciaconformeoutras
demandas,ainda, dado que o autordo montevarão sempre disse
para a inventariante,sua filha, em vida, que honrasse os
compromissosfirmadospelo mesmo,nestecaso, vem concordar
como pedidoinicial,destacando-sequea desídiado autoré que
preponderouno atrasodos registrosora vindicados,de sorteque
somentea ele cabe imporculpapeloatrasoe ou percalçoscriados
de sorteque entãoincabívelsucumbênciado réu.

Aliás, registre-se que o Cartório Eunápio Torres no
pormenordeclinadopelaautoranrgg',_Gil.?e.“ _me ,llll- Hgsabe
quwãgàe a.: «referido lote,datavênia,demonstra
situaçãoque dever' esseJuízo detemInarque o Cartóriorefaça
todos os demais assentamentos que inclusive fora objeto de
reclamaçãoem autosquetramitaramporesse Juízo.

Por ser medida de direito,

E. deferimento. A

JoãoPessoafde/abrilde2013.I

Q ñ
NADIRLEPOLDOvALENsp”

Advo ado OAB PB 4423
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PROCURAÇÃO

ESPÓLIO DE PAULO MIRANDA D'OL/VEIRA, por
intermédiode sua inventariante,JACY MIRANDACAVALCANTIDE
ARRUDA.brasileira,casada,médica,residentena Av. Cairú, 298,
apartamento901,CaboBranco,Capital,nofinalassinada,nomeiae
constituiseubastanteprocurador,o advogadoNADIRLEOPOLDO
VALENGO,brasileiro,casado,inscritonaOAB- PB sobo n.° 4.423,
integrantedo escritóriode advocaciaNADIR LEOPOLDO
VALENGO & ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ
01.608.089/0001-36,e o advogadoRAFAEL DANTASVALENGO,
brasileiro, solteiro, inscrito na OAB PB sob o n° 13.800, com
escritóriona Rua DesembargadorJosé Peregrino,65, Centro, João
Pessoa- PB, a quemconcedeospoderesdacláusula"adjudicia",
"et extra", a fim de, em conjuntoou separadamente,defenderemos
interesses e direitos do outorgante perante qualquer Juízo,
instânciaouTribunal,podendoconciliarem,desistirem,transigirem,
fazerem acordo, recorrerem, receberem e darem quitação,
confessarem, bem como defenderem nos autos da ação
00864868820128152001,promovidapor Mariado Carmo Bandeira
Alves.

João Pessoa, 20 de março de 2013.
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

VARA DE FEITOS ESPECIAIS DA CAPITAL

PROC. N” 0086486-88.20l2.8l5.200l

RESTAURAÇÃO DE REGISTRO IMOBILIÁRIO
.INSCRIÇÃO ANTERIOR IMPOSSIBILIDADE DE
COMPROVAÇÃODE PROPRIEDADEDO IMÓVEL.
REGISTRO DETERIORADO. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS REGISTRAIS VIGENTES. PARECER MP

DESFAVORÀVELEXTTNÇÃD DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO.

Não se pode restaurar registro público de imóvel, através
x deprocedimentodejurisdiçãovoluntária,quandonãohá

comprovação da propriedade, cujo registro encontra-se
deteriorado, na respectiva serventia extrajudicial
imobiliária, sendo mais seguro e viável manejo de ação
de usucapião.

MARIA DO CARMO BANDEIRA ALVES.

devidamente qualificada na exordial, através de seu advogado legalmente constituído.
ingressouem juizo, com a presenteAÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE REGISTRO
PÚBLICODE IMÓVEL,alegandoosfatosconstantesdaexordial.

Asseverou que, o lote do terreno n° 14, Quadra ll3.
Loteamento Cidade Recreio do Cabo Branco, alienado à requerente e ao seu esposo pelo
lncorporador do Loteamento, não estava devidamente registrado em nome deste, junto a
ServentiaExtrajudicialImobiliária_ CartórioEUNÁPIOTORRES.

/
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.sx~
._ Assim,temosqueo registrode imóveisdestina-seao

assentamentode títulospúblicose privados,outorgando-lhesoponibilidadea terceiros,uma
vez que confere ampla publicidade, visando garantir controle, eticácia, segurançae
autenticidadedas relaçõesjurídicas envolvendoimóveis, possuindopresunçãorelativa da

provadapropriedade. M__ií
Ademais, o eminente e atuante registrador paulistano

ADEMAR FlORANELLl nos ensinaque:

“a precisãodo Registro[imobiliáriono mundodos negóciosé
vital paraqueneleexistam,de forma irrepreensivel,seguranç
e confiabilidade,verdadeirospilares que hão de sustenta-lo.
Semessasbasessólidas,os negóciosimobiliários, via de regra
vultosos, estariam sujeitos a fraudes, prejuízos, decepções e
irreparáveisdanosaquelesque dele se valessem. Assim, a

. segurançaeaconfiabilidadetransmitidaspeloregistroéque
proporcionam a estabilidade nas relações entre os
participantesdosmúltiplosnegóciosrealizadosnessaárea".

cediçoqueo sistemaregmtralimobiliáriobrasileiro
rege-sepor princípiosquetêmcomoescopoconferiraocidadãoabsolutasegurançados
atos registrários,rtão podendoser desprezados,sob penade se ferir a credibilidadedos
registros e segurançado serviço

Com efeito a Lei de Registros Públicos, veda o registro de
imóvel sema apresentaçãodo titulo anterior- é a síntesedosprincipiosda anterioridadee
continuidade,consagradosemrelaçãoaoRegistrodeImóveis.

Senãovejamos:

“Lei 6.0l5/73. Art. 195. Se o imóvel não estiver matricular/r)

ou registrado em nome do outorgame. o oficial exigirá a
prévia ¡zialríctrlae o registro do título anterior, qualquer que

. .sejaasuanatureza.paramanteraconlinzridadedoregistro.
Arl. 237. Ainda queo imóvelestejamatriculado. não sefará
regrlrlro que cíeparzdr¡da apresenlaçãode Iílulo anterior. a
jim dequesepreservea continuidadedo registro

O Professor e Mestre do Direito Registral, WALTER

CENEVlVA, emseuLei dosRegistrosPúblicosComentada,editoraSaraiva,14' edição.
preleeiona,nointroitoquefazaocomentáriodosarts.236e237,daL.R.P.:

“Desde 1928, quando editado o Decreto n. 18.542. a
sequencialidadeestá inseridaexpressamenteno ordenamento
:racional reguladordo registro de imóveis, e em constante
aperfeiçoamento.O Decreton. !R857a enunciavano art. 214.
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